
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIFICADO 

                         
                          CERTIFICADO LIC+LO Nº 343                           

L I C E N Ç A  A M B I E N T A L

 

A Superintendente Regional de Meio Ambiente do Jequitinhonha, no uso de
suas atribuições, conforme art. 4º, inciso VII, da Lei nº 21.972, de 21 de
Janeiro de 2016, e demais normas específicas, concede à empresa Super
Clássico Comércio Importação e Exportação Ltda, CNPJs 05.106.351/0004-
48, 05.106.351/0002-86 e 05.106351/0005-29 Licença de Instalação e
Licença de Operação, concomitantemente, para a atividade principal LAVRA A
CÉU ABERTO - ROCHAS ORNAMENTAIS E DE REVESTIMENTO, (Produção Bruta: 9000
m³), com critério locacional 01, enquadrada na DN COPAM nº 217, de 2017, sob o
código A-02-06-2, ANM 803.441/1974 e 821.951/1969 - PEGMATITO/GRANITO,
autorizando a continuidade da instalação e sua operação, de acordo com os planos,
programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e
demais condicionantes a serem atendidas nas fases de sua implementação e
operação, localizada NAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LAT/X:
193891 e LONG/Y: 8158287 no Município de Itinga, no Estado de Minas Gerais
conforme processo administrativo de Nº 09101/2008/005/2017.
                                        
          [    ] Sem condicionantes
          [ X ] Com condicionantes
          (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no
anexo)
          (A concessão da Licença deverá ser publicada nos termos do
Capítulo III da DN COPAM nº 217/2017, sob pena de sua anulação)
          (A renovação da licença dar-se-á com base na no art. 37 do Decreto
47.383/2018)

 

Autorização para Intervenção Ambiental (AIA), com vencimento em
29/06/2032; Tipo de Intervenção: Supressão da cobertura vegetal com destoca;
Área/Unid: 2,3884 ha; Coordenadas Geográficas: E: 192.621/N: 8.155.917;
Bioma: Mata Atlântica; Fitofisionomia: Floresta Estacional Decidual Submontana;
Produto/Subproduto: Lenha 135,5294 e Madeira 35,3690; Área de Reserva
Legal: 44,5006 ha (Fazenda Velha; Área total = 217,5338 ha, matrícula n° 8392),
21,1753 ha (Fazenda Sossego-Genipapo; Área total = 99,2880 ha, matrícula n°
17326), 5,2407 ha (Fazenda Genipapo; Áreas = 7,7589 ha (matricula 26074) e
16,1459 ha (matrícula 26076); Tipo de Intervenção: Supressão da cobertura
vegetal com destoca (corretiva) ; Área/Unid: 0,4023 ha; Coordenadas
Geográficas: E: 192.803/N: 8.155.219; Bioma: Mata Atlântica;
Fitofisionomia: Floresta Estacional Decidual Submontana;
Produto/Subproduto: Lenha 7,6084 e Madeira 0,9277; Área de Reserva
Legal: 44,5006 ha (Fazenda Velha ; Área total = 217,5338 ha, matrícula n° 8392),
21,1753 ha (Fazenda Sossego-Genipapo; Área total = 99,2880 ha, matrícula n°
17326), 5,2407 ha (Fazenda Genipapo; Áreas = 7,7589 ha (matricula 26074) e
16,1459 ha (matrícula 26076); Processo de Outorga/Uso insignificante
nº 202093/2020; Modo de Uso: Captação Superficial; Vazão: 0,49l/s;
Coordenadas Geográficas: Lat 20°11'13"  Long 44°31'26".

 

O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS
ANEXOS do Parecer nº 23/SEMAD/SUPRAM JEQ LICENCIAMENTO/2022, DO
TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELA ANM (CASO DE MINERAÇÃO)
E ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS), QUANDO FOR O CASO.
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO
REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE
QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS PELAS LEGISLAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL
E MUNICIPAL.

 

Validade da Licença Ambiental: 10 (Dez) anos, com vencimento em
29/06/2032.
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Diamantina, 30 de Junho de 2022.
 
 
 

__________________________________
Rita de Cassia Silva Braga e Braga

Superintendente Regional de Meio Ambiente Jequitinhonha
SUPRAM Jequitinhonha

 

 

 

DEMAIS ATIVIDADES LISTADAS DO EMPREENDIMENTO

CÓDIGO ATIVIDADE PARÂMETRO QUANT. UNIDADE DE MEDIDA

A-05-04-6 PILHA DE REJEITO/ESTÉRIL DE ROCHAS ORNAMENTAIS E DE REVESTIMENTO Área útil 5 ha

Documento assinado eletronicamente por Rita de Cassia Silva Braga e
Braga, Superintendente, em 11/07/2022, às 15:07, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 49052210 e o código CRC 5A20D704.

Referência: Processo nº 1370.01.0029859/2020-53 SEI nº 49052210
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